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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta sua MOÇÃO DE
APLAUSOS  à Seleção Feminina de Futebol pela histórica conquista do título da 
Copa América de Futebol Feminino 2025. 
A trajetória vitoriosa da equipe brasileira, marcada por talento, disciplina e
espírito de coletividade, reafirma o protagonismo das mulheres no cenário
esportivo internacional. Mais do que um troféu, esta conquista simboliza a luta
contínua pela visibilidade e valorização do esporte feminino no Brasil, em um
contexto  onde  as  atletas  enfrentam  diariamente  a  desigualdade  de
investimento, de reconhecimento midiático e de acesso a oportunidades em
comparação ao futebol masculino.
 
A vitória na Copa América é fruto do esforço de gerações de mulheres que
desafiaram preconceitos históricos e abriram caminhos para o futebol feminino
ganhar o respeito e a dignidade que merece. Cada gol, cada defesa e cada
vitória nesta campanha foram um ato de afirmação e resistência, que inspira
milhares de meninas e mulheres a ocuparem seu espaço nos campos, quadras
e na sociedade.
 
A celebração de mais essa vitória da Seleção Brasileira de Futebol Feminino é
uma  oportunidade  de  reivindicar,  mais  uma  vez,  o  fortalecimento  do
investimento  em  e  na  promoção  de  ações  concretas  de  combate  à
desigualdade de gênero no esporte.
 
Requer-se, assim, seja aprovada a presente moção, para que a Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo aplauda a conquista da Seleção Brasileira
de Futebol Feminino, sua comissão técnica, e todas as profissionais envolvidas
nessa conquista. Que esta vitória seja um marco para a construção de um
futuro onde as mulheres sejam reconhecidas, valorizadas e respeitadas em
todos os campos, dentro e fora das quatro linhas.
 
Em caso de aprovação, requer-se seja cópia desta moção encaminhada à sede
da Confederação Brasileira  de Futebol  -  CBF,  no endereço Avenida Luís
Carlos Prestes, 130 - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, 22.775-055, para
ciência da moção de aplausos aprovada na ALESP.
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